
 Resposta  ao  Pedido  de  Esclarecimento  n.º  07,  encaminhado  pela  empresa  “R&P 
 GESTAO E NEGOCIOS LTDA” 

 Item  1.  O  intuito  da  Câmara  Municipal  foi  assegurar,  com  a  referência  às  CCTs  para  fixação 
 dos salários-base, o mesmo nível salarial atualmente praticado nos contratos vigentes. 

 Item  2.  A  incidência  do  DSR  sobre  as  horas  será  paga  com  as  provisões  estimadas  para  as 
 horas extras, conforme as medições a serem realizadas. 

 Pouso Alegre, 08 de agosto de 2024. 

 André Albuquerque Oliveira 
 Pregoeiro 


